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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 14/2021 – TP

Ementa: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. REEXAME DE 

TESE CONTIDA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 25/2016-

TP.

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  DIÁRIAS.  ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA.  PODERES,  ÓRGÃOS,  ENTIDADES  E  ÓRGÃOS 

AUTÔNOMOS.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  ELETRÔNICO. 

REQUISITOS.  ASSINATURA  ELETRÔNICA  E  CERTIFICADO 

DIGITAL (LEI FEDERAL 14.063/2020). NÍVEL DE ASSINATURA 

ELETRÔNICA. REGULAMENTO ESPECÍFICO.

1) Os  processos  administrativos  de concessão  e  prestação de 

contas de diárias no âmbito da Administração Pública, incluindo 

Poderes,  órgãos,  entidades  e  órgãos  constitucionalmente 

autônomos, podem ser realizados em meio eletrônico, com base 

na  legislação  federal  (Leis  14.063/2020  e  14.129/2021)  e 

lei/regulamento específico adotado, prezando-se pelos princípios 

da  eficiência  e  economicidade,  desde  que:  a) sejam 

apresentados, eletronicamente, todos os documentos exigidos em 

regulamento específico; b) o sistema informatizado, que realiza o 

controle  da  concessão  e  prestação  de  contas,  disponha  de 

funcionalidades  e  capacidade  de  armazenamento  de  dados 

suficientes  para  permitir  a  juntada  eletrônica  de  todos  os 

documentos  digitais  e  digitalizados;  c) o  processo  eletrônico 



propicie a segurança e a transparência dos documentos digitais 

e/ou  digitalizados,  armazenados  no  sistema  informatizado,  e 

ofereça aos órgãos de controle externo e interno a possibilidade 

de  verificação  da  autoria,  autenticidade,  integridade  e 

confidencialidade dos documentos e assinaturas; e d) se adote o 

uso  de  assinatura  eletrônica.  2) Conforme  Lei  Federal 

14.063/2020:  2.1) a  assinatura  eletrônica  pode  ocorrer  nos 

tipos/níveis  (art.  4º):  a) simples,  a  que  permite  identificar  o 

signatário  e  realiza  associação  de  dados;  b) avançada,  a  que 

utiliza certificados digitais não emitidos pela ICP-Brasil, mas por 

outro  meio  de  comprovação  de  autoria  e  integridade  de 

documentos  eletrônicos;  e/ou  c) qualificada,  a  que  utiliza 

certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da 

Medida  Provisória  2.200-2/2001;  2.2) ainda  que  admitida  em 

qualquer  interação  pública  eletrônica,  o  uso  de  assinatura 

eletrônica qualificada em processo administrativo eletrônico, como 

no caso de concessão e prestação de contas de diárias,  só é 

obrigatório nos atos/documentos assinados por chefes de Poder 

ou  por  titulares  de  órgãos  constitucionalmente  autônomos  dos 

entes  federativos  e nas situações previstas  em lei/regulamento 

específico (art. 5º, § 1º, inciso III e § 2º, incisos I e VI);  2.3) no 

exercício de suas competências, é o titular do Poder ou do órgão 

constitucionalmente autônomo de cada ente federativo quem irá 

estabelecer,  em regulamento específico próprio,  o nível  mínimo 

exigido  para  a  assinatura  eletrônica  em  documentos  (art.  5º, 

caput).

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  34.807-
4/2019.



O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal 

de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso)  e  do  artigo  237  da  Resolução  nº  14/2007 

(Regimento  Interno  do Tribunal  de  Contas  do  Estado de Mato  Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 4.225/2021 

do Ministério Público de Contas: I) conhecer o reexame de tese prejulgada da Resolução 

de Consulta nº 25/2016-TP, uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade 

previstos nos artigos 232, 233, I, “e”, e 237, todos da Resolução nº 14/2007; II) no mérito, 

aprovar o novo verbete da Resolução Normativa nº 25/2016: Resolução de Consulta nº 

25/2016-TP.  Prestação  de  contas.  Diárias.  Administração  Pública.  Poderes,  órgãos, 

entidades e órgãos autônomos. Processo administrativo eletrônico. Requisitos. Assinatura 

eletrônica e certificado digital (Lei Federal 14.063/2020). Nível de assinatura eletrônica. 

Regulamento específico.  1) Os processos administrativos de concessão e prestação de 

contas  de  diárias  no  âmbito  da  Administração  Pública,  incluindo  Poderes,  órgãos, 

entidades  e  órgãos  constitucionalmente  autônomos,  podem  ser  realizados  em  meio 

eletrônico,  com  base  na  legislação  federal  (Leis  14.063/2020  e  14.129/2021)  e 

lei/regulamento  específico  adotado,  prezando-se  pelos  princípios  da  eficiência  e 

economicidade,  desde  que:  a) sejam  apresentados,  eletronicamente,  todos  os 

documentos exigidos em regulamento específico; b) o sistema informatizado, que realiza 

o  controle  da  concessão  e  prestação  de  contas,  disponha  de  funcionalidades  e 

capacidade de armazenamento de dados suficientes para permitir a juntada eletrônica de 

todos  os  documentos  digitais  e  digitalizados;  c) o  processo  eletrônico  propicie  a 

segurança e a transparência dos documentos digitais e/ou digitalizados, armazenados no 

sistema informatizado, e ofereça aos órgãos de controle externo e interno a possibilidade 

de verificação da autoria, autenticidade, integridade e confidencialidade dos documentos 

e assinaturas; e  d) se adote o uso de assinatura eletrônica; e, 2) conforme Lei Federal 

14.063/2020:  2.1) a  assinatura  eletrônica  pode  ocorrer  nos  tipos/níveis  (art.  4º):  a) 
simples,  a  que  permite  identificar  o  signatário  e  realiza  associação  de  dados;  b) 
avançada, a que utiliza certificados digitais não emitidos pela ICP-Brasil, mas por outro 

meio  de  comprovação  de  autoria  e  integridade  de  documentos  eletrônicos;  e/ou  c) 



qualificada, a que utiliza certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da 

Medida Provisória 2.200-2/2001;  2.2) ainda que admitida em qualquer interação pública 

eletrônica,  o  uso  de  assinatura  eletrônica  qualificada  em  processo  administrativo 

eletrônico, como no caso de concessão e prestação de contas de diárias, só é obrigatório 

nos  atos/documentos  assinados  por  chefes  de  Poder  ou  por  titulares  de  órgãos 

constitucionalmente  autônomos  dos  entes  federativos  e  nas  situações  previstas  em 

lei/regulamento específico (art. 5º, § 1º, inciso III e § 2º, incisos I e VI); e, 2.3) no exercício 

de suas competências, é o titular do Poder ou do órgão constitucionalmente autônomo de 

cada ente federativo quem irá estabelecer, em regulamento específico próprio, o nível 

mínimo exigido para a assinatura eletrônica em documentos (art. 5º, caput). O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  GUILHERME 

ANTONIO MALUF - Presidente, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, WALDIR 

JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO e o Auditor Substituto de Conselheiro, em Substituição 

Legal, LUIZ CARLOS PEREIRA (Portaria nº 015/2020).

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 

Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2021.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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